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Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010 Projeto de Lei do Senado nº 506, de 2011 
 Estabelece que, para a fruição dos benefícios fiscais 

relativos à realização da Copa das Confederações 
FIFA 2013, da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016, a 
pessoa jurídica deverá destinar o percentual 
mínimo de 5% (cinco por cento) dos seus cargos a 
pessoas com deficiência. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, passa a vigorar acrescida do art. 29-A: 
Art. 29.  O Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional e fará publicar, até 1o de 
agosto de 2016, prestação de contas relativas à 
Copa das Confederações Fifa 2013 e à Copa do 
Mundo Fifa 2014, em que conste, dentre outras 
informações que possam ser atribuídas às 
competições, o seguinte: 
..................................................... 

 

 “Art. 29-A. Sem prejuízo do disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, as pessoas 
jurídicas, durante o período em que forem 
concedidos os benefícios fiscais definidos neste 
Capítulo, estão obrigadas a destinar 5% (cinco por 
cento) dos seus cargos a pessoas com deficiência, 
habilitadas, desde que esse percentual seja 
equivalente a, pelo menos, um posto de trabalho.” 

CAPÍTULO II 
DAS SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS DE 
QUE TRATAM O ART. 19 DA LEI No 10.973, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004, E O ART. 21 

DA LEI No 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2005 

Art. 30.  As subvenções governamentais de que 
tratam o art. 19 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, e o art. 21 da Lei no 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, não serão computadas para fins 
de determinação da base de cálculo do Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, desde 
que tenham atendido aos requisitos estabelecidos 
na legislação específica e realizadas as 
contrapartidas assumidas pela empresa beneficiária. 
...................................................... 
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Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010 Projeto de Lei do Senado nº 506, de 2011 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais 
empregados está obrigada a preencher de 2% (dois 
por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos 
com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 
proporção: 
I - até 200 empregados.....................................2%; 
II - de 201 a 500...............................................3%; 
III - de 501 a 1.000..........................................4%; 
IV - de 1.001 em diante. .................................5%. 
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de 
deficiente habilitado ao final de contrato por prazo 
determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a 
imotivada, no contrato por prazo indeterminado, 
só poderá ocorrer após a contratação de substituto 
de condição semelhante. 
§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social deverá gerar estatísticas sobre o total de 
empregados e as vagas preenchidas por 
reabilitados e deficientes habilitados, fornecendo-
as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades 
representativas dos empregados. 

Art. 2º Sem prejuízo do disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, as pessoas 
jurídicas a que sejam concedidos benefícios fiscais 
relativos à realização dos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos Rio 2016 estarão obrigadas, 
enquanto beneficiárias, a destinar 5% (cinco por 
cento) dos seus cargos a pessoas com deficiência, 
habilitadas, desde que esse percentual seja 
equivalente a, pelo menos, um posto de trabalho. 

 Art. 3º As empresas que já receberem benefícios 
fiscais relativos à realização da Copa das 
Confederações FIFA 2013, da Copa do Mundo 
FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos 
Rio 2016, quando da entrada em vigor desta Lei, 
terão noventa dias para se adequarem às suas 
determinações. 

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 


